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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 13/2020 
 
 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com recursos 

próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, 

CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, 

Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, nesta capital, neste 

ato representado pelo Presidente deste Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador 

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira 

de Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a pessoa jurídica VITÓRIA 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA – ME, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 

07.280.697/0001-40 e Inscrição Municipal nº.  89198, sediado na Rua 01 – Qd. 06 – 

Lote 01 – Bairro São José – Cuiabá – MT, doravante designado FORNECEDOR, 

neste ato representada pelo Sr. PEDRO LUCIANO CAMARGO, portador da Carteira 

de Identidade nº 4490937 SSP/GO e CPF nº 733.521.011-91, considerando o 

julgamento do Pregão Eletrônico n. 04/2020 (CIA 0063925-26.2019.8.11.0000), 

RESOLVEM registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 

condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n. 04/2020, bem como no Termo 

de Referência n. 23/2019, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de serviço continuado de limpeza 

de: (I) desentupimento de fossas, (II) caixa de gordura e (III) desentupimento por 

hidrojateamento, para atender o de Fórum de Várzea Grande, Fórum de Cuiabá, 

Juizados de Cuiabá e Várzea Grande, Tribunal de Justiça e seus Anexos. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: VITÓRIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA – ME. 

CNPJ: 07.280.697/0001-40  INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89198 

Endereço: Rua 01 – Qd. 06 – Lote 01 – Bairro São José 
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Cidade: CUIABÁ/MT                    CEP: 78.080-530 

Telefone: (65) 3665-2001          E-MAIL: vitoriasolucoesambientais@gmail.com 

Nome do Representante Legal: PEDRO LUCIANO CAMARGO                    

Carteira de Identidade: 4490937           Órgão Expedidor: SSP/GO 

CPF: 733.521.011-91 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) 

são as que seguem:  

2.3. Descrição/especificação e quantidade:  

Item Descrição 
Quantidade 

Estimada 

Valor Unitário 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

1 
Desentupimento e limpeza de 

fossas (carga 8.000 l) 

200 

unidades. 
R$ 326,00 R$ 65.200,00 

2 
Desentupimento e Limpeza de 

caixas de gordura  

200 

unidades. 
R$ 112,60 R$ 22.520,00 

3 
Desentupimento por 

hidrojateamento 
800 metros R$ 45,08 R$ 36.064,00 

TOTAL:  R$ 123.784,00 (cento e vinte e três mil, setecentos e oitenta e 

quatro reais).  

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

órgão ou entidade da administração pública Estadual, Municipal ou Distrital 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 

nº 7.892, de 2013 e 9488/2018. 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 

não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 

pequeno porte o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 

ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do 

da assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

6. DO RECEBIMENTO 

6.1. Os materiais serão avaliados com o escopo de verificar sua 

conformidade quanto às quantidades e qualidades descritas no 

presente Termo de Referência.  

6.2. Os materiais serão recebidos, conforme os artigos 73 a 76 da Lei n. 

8.666/93, da seguinte forma: 

 PROVISORIAMENTE, os bens serão recebidos provisoriamente 

no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação 

da conformidade do produto com as especificações constantes 

do Termo de Referência; 

 Proceder a recursa e devolução, no todo ou em parte, os 

produtos que não apresentarem condições de serem 

utilizados/consumidos (prazo de validade vencido, presença de 

corpos estranhos), em como decidir sobre a conveniência de 

enviar a amostra deste produto para análise em órgão 
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oficialmente credenciado junto a ANVISA, cujo valor correrá a 

custa do fornecedor, art. 75 da Lei 8.666/93. 

 DEFINITIVAMENTE, os bens serão recebidos definitivamente 

no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade exigida neste 

Termo de Referência e consequente aceitação mediante atesto 

na nota fiscal. 

6.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

7. MODO DE PAGAMENTO 

7.1. A contratada deverá apresentar Nota Fiscal para o devido pagamento 

somente após realização dos serviços solicitados; 

7.2. Apresentada a fatura ao final do mês em que houve(ram) serviço(s) 

executado(s), caberá ao fiscal do contrato, atestar a regularidade dos 

serviços, encaminhando o documento para pagamento; 

7.3. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal, cujo pagamento será 

efetuado em até 30 (trinta) dias, a mesma deverá apresentar também 

junto com a Nota Fiscal, além das ordens de serviço do referido mês, 

as Certidões que demonstrem a regularidade com as Fazendas 

Federal, Estadual, Municipal, com o FGTS e Trabalhista; 

7.4. O documento fiscal deverá indicar o número do contrato, o número da 

Nota de Empenho, número da Conta Corrente para depósito e Agência 

Bancária e este deverá estar acompanhado de relatório dos serviços 

executados, indicando os locais em que foram efetuados os serviços. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O Órgão Gerenciador fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no Termo de Referência, com o escopo de 

averiguar sua conformidade quantitativa e qualitativa, contida no Termo 

de Referência; 

8.2. Os serviços realizados serão objetos de avaliação do representante 

legal da Divisão de Manutenção ou do Gestor de Infraestrutura, com o 
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escopo de averiguar sua conformidade quantitativa e qualitativa, contida 

no presente Termo de Referência; 

8.3. Os serviços de limpeza de desentupimento de fossas que forem 

executadas com má qualidade, não serão pagos pelo Tribunal de 

Justiça, ficando a contratada obrigada a executar o serviço novamente; 

8.4. Para cada Comarca (Fórum de Cuiabá e Fórum de Várzea Grande) 

deverá ser lavrado Contrato, individualizado, para melhor gestão, 

fiscalização e controle do Empenho que será de responsabilidade de: 

8.4.1. Será Fiscal do recebimento dos serviços do Fórum da Comarca 

de Cuiabá e seus Juizados o Servidor Wendel Ferreira Cesar, 

matrícula n. 7964 e o servidor Thiago Antonio Noronha de Oliveira, 

matricula n. 8630, fiscal substituto. 

8.4.2. Será Fiscal do recebimento dos serviços do Fórum da Comarca 

de Várzea Grande e seus Juizados o Servidor Sergio Benedito de 

Lima, matrícula 9721 e o servidor Márcio José de Souza, matricula 

8672, fiscal substituto. 

8.4.3. Será Fiscal do Contrato e do recebimento dos serviços do 

Tribunal de Justiça o servidor Fabio Cezar de Mattos, matrícula 35693 

e o servidor Eduardo Lobo Figueiredo, matricula 33967, fiscal 

substituto. 

 

 

9. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento das condições estabelecidas no presente Termo de 

Referência sujeitará a contratada às seguintes penalidades, garantida a 

prévia defesa: 

a) Advertência, que deverá ser feita por meio de notificação, 

mediante contra recibo do representante legal da 

contratada, estabelecendo prazo para cumprimento das 

obrigações; 

b) Multa de 0,5% por dia de atraso, sobre o valor do contrato 

no descumprimento das obrigações assumidas, até o 5º dia; 

c) Multa de 1% por dia de atraso, sobre o valor do contrato no 

descumprimento das obrigações assumidas, a partir do 6º 

dia de atraso na execução dos serviços, sem prejuízo das 

demais penalidades, passível de rescisão contratual após 

15º dia de atraso; 
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9.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

9.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 

cinco anos; 

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

9.5. As sanções previstas na letra “a” do item 9.1, os itens 9.2, 9.3. e 9.4., poderão 

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

observando-se os procedimentos previstos na Lei nº 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784/99. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1.  Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a 

Contratada; 

10.1.2. Especificar com clareza o local onde deverá ser realizado o 

serviço, assim como esclarecer qualquer dúvida quanto a este Termo 

de Referência; 

10.1.3. Permitir o livre acesso dos funcionários da empresa ao local 

dos trabalhos, desde que sejam respeitados as suas identificações e 

os horários previamente estipulados pelo Tribunal; 

10.1.4. Fiscalizar, através de pessoa designada, a execução do 

contrato; 

10.1.5. Abrir Ordem de Serviço (O. S.) para realização dos trabalhos 

solicitados. 

10.2. São obrigações da CONTRATADA: 

10.2.1. Responsabilizar-se por todos os impostos, seguros, taxas e 

encargos decorrentes do objeto do presente instrumento; 

10.2.2. Atender todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas, nos termos da Lei n.º 8666/1993; 
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10.2.3. Fornecer telefone, e-mail e endereço para notificações e 

atendimento dos serviços que surgirem; 

10.2.4. A Contratada deverá indicar um preposto com competência 

para tomar decisões em nome da contratada em assuntos 

relacionados à execução do contrato, especialmente no cumprimento 

das determinações do fiscal do contrato; 

10.2.5. Cabe à Contratada atender prontamente a quaisquer 

exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato, sem que 

disso decorra qualquer ônus para a Contratante, não implicando a 

atividade da fiscalização sem qualquer exclusão ou redução da 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes; 

10.2.6. A licitante deverá estar em situação de regularidade fiscal 

devidamente comprovada durante todo o período do contrato. Na 

apresentação da correspondente Nota Fiscal pela contratada, deverá 

apresentar também: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 

Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 

de Terceiros, Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da 

Administração Pública, Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Divida Ativa da União, Certidão Negativa de 

Débito junto a Prefeitura Municipal, assim como as Ordens de Serviço 

emitidas. 

10.2.7. Para realização dos serviços nos locais e horários definidos 

pelo Contratante, após a devida solicitação que ocorrerá por meio das 

Ordens de serviços, a contratada deverá apresentar-se com veículo 

e demais equipamentos e materiais necessários ao Desentupimento 

e limpeza de fossas, Limpeza de caixas de gordura e 

hidrojateamento, realizando as atividades conforme definido no 

Termo de Referência no Item 3 - (Descrição dos Serviços). 

10.2.8. A Contratada deverá realizar os serviços no dia da solicitação, 

dentro do prazo estipulado no Item 3.1., do Termo de Referência, 

sendo que o não cumprimento das obrigações sujeitará à penalidade 

de Advertência conforme definido no Item 8.1., letra “a” do Termo de 

Referência. 

10.2.9. Permanecendo a inexecução das obrigações do contrato por 

mais de um dia, a Contratada sofrerá penalidades conforme definido 

no Item 8.1., letra “b” e “c”, bem como demais sanções previstas no 

Termo de Referência. 

10.2.10. A Contratada deverá manter em sua posse as Ordens de 

Serviços assinadas pelo responsável da Contratante, que servirá de 
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comprovante do recebimento dos serviços, conforme descrito no item 

11 do Termo de Referência. 

 

11. REVISÃO E CANCELAMENTO  

11.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

11.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

11.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

11.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

11.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

11.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

11.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

11.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

11.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

11.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

11.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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11.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 11.7.1, 11.7.2 

e 11.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

11.9.1. por razão de interesse público; ou 

11.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 

a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

12.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

12.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 

vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de 

lances 

12.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 

nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

12.5. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar 

o número deste instrumento e o assunto específico da correspondência. 

12.6. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO-DIVISÃO DE COMPRAS – ANEXO ADMINISTRATIVO 

DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE ARRUDA - AV. HISTORIADOR RUBENS DE 

MENDONÇA, S/N – CUIABÁ – MT - CEP 78.049-926. 

12.7. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores 

deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 
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12.8. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do 

mandante, nos termos do artigo 654, parágrafo 2º, do Código Civil Brasileiro. 

12.9. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumida, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, bem como com as 

normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a 

vigência desta Ata de Registro de Preços. 

12.10. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da ARP 

serão resolvidos em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o Fornecedor ou 

seu procurador e a quem interessar, lavrando-se ao final da reunião ata 

circunstanciada assinada por todos os presentes que deverá ser juntada aos 

autos e encaminhada para a ciência do Ordenador de Despesas. 

 

13. DA PUBLICAÇÃO 

13.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 

Grosso, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e 

divulgada no site do TJMT. 

 

14. DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer 

outro. 

 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços 

de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

Cuiabá-MT, 17 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CONTRATANTE 

 
 
 
              

ASSINADO DIGITALMENTE 
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VITÓRIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA – ME. 
PEDRO LUCIANO CAMARGO  

Carteira de Identidade nº 4490937 SSP/GO e CPF nº 733.521.011-91 
 

 
 

Testemunhas: 
 
 
1 - MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS - GESTORA DA ARP 

ASSINADO DIGITALMENTE 
 
 
 
2 - FABIO CEZAR DE MATTOS (Matrícula 35693) - FISCAL DA ARP 
ASSINADO DIGITALMENTE 
 
 
3 - EDUARDO LOBO FIGUEIREDO (Matrícula 33697) - FISCAL SUBSTITUTO DA 
ARP 
ASSINADO DIGITALMENTE 
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